
 

 

 
 

ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS LTDA 
RUA ANTONIO CAVALCANTI DE ANDRADE Nº 115ª – CARNEIRO LEÃO SENZALA – CARPINA-PE 
CNPJ: 38.477.651/0001-40 – INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2.2.4.7447 – CACEPE :0911250-22 
EMAIL – ATUAL.DISTRIBUIDORADOBR@GMAIL.COM 

 

31 de Março de 2022 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0021.2022.CPL.PE.0008.MPPE 

 

ATUAL DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no CNPJ sob o n°38.477.651/0001-

40, com sede na Rua Antônio Cavalcanti de Andrade , nº 115 A, Bairro Carneiro Leão , Carpina/PE, 

representada neste ato por seu representante legal o Sr. Eliakim Barros Oliveira, brasileiro, solteiro, 

Empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.929.812 Órgão SDS/PE e CPF nº 096.830.754-01, 

residente e domiciliado na Rua Dr Paulo Pessoa Cavalcante Petribu, nº 342, Bairro São Sebastião, nesta 

cidade de Carpina/PE CEP 55.818-550,  vem por meio deste  interpor:  

RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 109, I, alínea a da Lei 8.666/93, em face da 

decisão desta comissão que inabilitou a referida empresa no pregão eletrônico 002, pelo que passa a expor a 

seguir: 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A recorrente participou do processo licitatório supra mencionado, perfazendo todas as condições 

estabelecidas no presente edital e restou na colocação do 2º lugar do processo, porém, observa-se que a 

empresa vencedora não atende ao disposto no edital, tendo em vista, que não apresentou o documento 

estabelecido no item 11.8, ou seja, não juntou documento específico de Atestado Técnico de 

fornecimento do produto a seguir: 

SABONETE - LÍQUIDO, BIO-HIDRATANTE, NEUTRO (PH ENTRE 5,5 A 8,5), PEROLADO, 

PARA HIGIENE DAS MÃOS, BACTERIOSTÁTICO, EMOLIENTES, SOBRE 

ENGORDURANTES, CORANTES E ESSÊNCIA. PRODUTO ORIGINAL DE FÁBRICA, 

CONTENDO NA EMBALAGEM PRAZO DE VALIDADE, NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, FABRICANTE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

QUANTIDADE, MODO DE USAR, COMPOSIÇÃO QUÍMICA, FORMA DE CONSERVAÇÃO 

E ARMAZENAMENTO, BOMBONA CONTENDO 05 LITROS. 

 

Nesse sentido, espera-se que esta douta comissão considere os argumentos dispostos a seguir, tendo 

em vista o bom e fiel cumprimento das normas atinentes ao sistema licitatório. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
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A Constituição da República estabelece em seu art. 37 os princípios norteadores da Administração Pública, 

e deve observar o seu cumprimento, sob pena de incorrer contrário a mesma, assim, tem-se o respeito aos 

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.  

Noutro giro, corolário do Princípio da Legalidade é o Princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

o qual os agentes públicos devem julgar os documentos de habilitação colacionados, com estrita vinculação 

ao que prevê o edital, e a sua não observância acarreta o descumprimento do Princípio da Legalidade.  

Vejamos o que dispõe o art. 3º, art. 41 e art. 55, XI, todos da Lei Federal 8.666/93: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada”. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: […] XI – a 
vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite 
e à proposta do licitante vencedor. ” 

A respeito da avaliação dos documentos entregue pelos participantes da Licitação, o art. 30 do mesmo 

diploma legal, aduz que:  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 

através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Ocorre que a empresa que se consagrou vencedora, não possui o Atestado Técnico para fornecer o produto 

descrito no edital, assim, não perfaz os requisitos dispostos na Lei de Licitações, e sua habilitação fere 

frontalmente o princípio da Legalidade e da Vinculação do instrumento convocatório, portanto, imperioso 

se faz a sua desclassificação. 

Na oportunidade a empresa recorrente colaciona o Atestado Técnico, comprovante que outrora foi 

fornecedora do produto saneante específico a Administração Pública,   

DOS PEDIDOS 
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Por todo o explanado, requer:  

1- A inabilitação da empresa vencedora, e sua consequente exclusão das fases seguintes do certame, 

tendo por base o art. 37, caput da CRFB/88, e artigos. 3º, 30, 41, 55 da Lei 8.666/93. 

2- Que considere como exemplo o Atestado Técnico do produto específico que junta no presente ato.  

 

Nestes termos pede e espera deferimento. 

 

Carpina, 31 de  Março de 2022 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE.  

 

 

_____________________________________________________ 

ADVOGADA 

OAB PE 56.048 

 

 

 

 










		2022-03-31T15:13:21-0300
	RAYANNE MELYSSA SARANDAO MELO DE SANTANA


		2022-03-31T15:17:41-0300
	ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSA:38477651000140




